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PROJETO DE LEI N° 056/2002

ADOTA A TAXA REFERENCIAL – TR, COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA PARA A ATUALIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES DOS CONTRATOS DOS NÚCLEOS HABITACIONAIS SANTA INÊS, NOVO HORIZONTE, IRGANG I E IRGANG II, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.




Art. 1° - É adotada a Taxa Referencial – TR para se proceder na atualização das prestações dos contratos firmados entre mutuários e município de Três Passos, especificamente dos Núcleos Habitacionais Santa Inês, Novo Horizonte, Irgang I e Igang II.

Art. 2o. – As atualizações dos contratos dos núcleos habitacionais de que trata o artigo 1o., deverão retroagir às datas das assinaturas dos respectivos instrumentos contratuais, em substituição à indexação ao salário mínimo nacional.

Art. 3o. – As diferenças a maior pagas pelos mutuários dos referidos núcleos habitacionais, deverão ser compensadas em prestações futuras.

Art. 4o. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5o. – Revogam-se as disposições em contrário.


     GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS.


    Aos 16 dias do mês de setembro de 2002.






ZILÁ MARIA BREITENBACH






            Prefeita Municipal
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